
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

  Indica à Prefeitura Municipal de Anchieta que 
determine à Secretaria Municipal competente a 
realização de estudos técnicos e a posterior execução 
de obras de calçamento ou pavimentação da estrada 
rural denominada Rua Projetada, popularmente 
conhecida como "Rua da Casa do Lino cadeirante", 
localizada após a Unidade de Estratégia de Saúde da 
Família (ESF), na comunidade de Duas Barras, região 
do Vale do Corindiba. 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, SR. LEONARDO ANTÔNIO ABRANTES que, por 
meio da Secretaria Municipal competente, realize obras de calçamento ou pavimentação 
da estrada rural denominada Rua Projetada, popularmente conhecida como "Rua da Casa 
do Nino", localizada após a Unidade de Estratégia de Saúde da Família (ESF), na 
comunidade de Duas Barras, região do Vale do Corindiba. 

A referida via encontra-se sem pavimentação, apresentando condições inadequadas de 
trafegabilidade, especialmente durante períodos chuvosos, quando a formação de lama e 
as irregularidades do leito comprometem a circulação de veículos e pedestres, gerando 
transtornos aos moradores da localidade. 

Ressalta-se que na referida via reside uma família que possui entre seus membros uma 
pessoa cadeirante com necessidades especiais, a qual enfrenta dificuldades de 
locomoção devido às precárias condições da estrada. Tal situação compromete o 
deslocamento seguro e adequado da cadeira de rodas, tornando indispensável a 
realização da obra para garantir melhores condições de acessibilidade, mobilidade e 
segurança. A intervenção contribuirá para a promoção da inclusão social, assegurando 
mais dignidade, autonomia e qualidade de vida aos moradores da localidade. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 25 de junho de 2026. 

 

                                                               DR. ADISON QUINTEIRO 

VEREADOR 
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